
Prefeitura i4unicipal de Alto paroíso PP
cNpJ 95.640.73ó/OOO|_30 cEp 87528_OOO

Áv. Pedro Ámaro dos Santos,900_ Fone/Fax (hxx) 44 3664 1320
e_mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

coMtssAo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO

tNEXtctBtLtDADE DE LtctTAÇÃo N" o1st2o,t7

JUSTtFtcATtVA DO PREÇO

para efeito de verificar a razoabilidade do preço a serdesembolsado pera Administração púbrica u ããiini,- sobre a varidade dacontratação direta, por inexigibiridade de ricitação, de show ,rtisticã ãã-irprãJoão Marcro & Fabiano, para.a realizaçao de show no dia 09 de Setembro de2017, na Festa da pesca a piapara u, galnuaiio Je porto Figueira, o valor deR$ 40 000 00 (euarenta Mii Reais), informáJo peto Departamento deAdministraçào Gerar, por meio de coísurtas pàriur, aparenta encontrar-secompatíver com o interesse púbrico, incrusive com documentos comprobatórios,conforme Nota Fiscal 0.1 1, do dia 04 de .luff,o Oe 2017 na Cidade deGUARAPUAVA - pR, num vator de nS SO Oôô,OO icinqüenta Mit Reais).

lsto porque, à primeira vista, pelo notório conhecimentodesta dupla no mercado artístico e musicar, ."úé-Ju que esta possui valorescostumeiramente praticados no varor ora a ser contratado, cuja modicidade seconclui pela conveniência do show que é apresentaJo pela bánda e pufo jrãu
de 

. 
especiatização decorrente da reputaçao liãnssionat, "rp"í"*iã 

-ã
conhecimentos compatíveis com a dimensáo e'complexiOaOe ios ;;;iç";objeto da contratação direta.

t, í1 ..

0t

V DEMIR EIRO

Alto Paraíso, 25 de Julho de 2017

tssao anente de LicitaçãoP sidente m

drigues da Silvaa creta

Marilda Ros
[Vembro

M "\i!l{A{

írJg.[Ítftnto da sirva

li Lir'*"\L
de Olivei ra CaetanoÍ\r'lembro i

t/-rl--'<-'- r-rurfu's- lt"'n'',-^Vilína Medeiros Ferreira de Melo
Membro

óL-
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04107n0í7 13i(t35

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
Secretaria Municipâl de Finanças

NOTA FISCAL OÉ SERVIçOS ELETRÔNICA . NFS{
www.esnfs.com.br

PRESTADOR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ: 24652041000120 t.E.r t.M.r 10276í
Nome/Razão: JMF PRODUCOES E EVENTOS EtRELt - ME
Endereço: AV. OOS ESTUOANTES , 429 - FUNOOS - CENTRO . 86200000
Município: lbiporã UF: pR e-Mait: joaomarc6lo@con3iga.com.bÍ

TeleÍone: 43 3158-2879

CPF/CNPJ: 5330í579949 t.E.: l.M.: 56335
Nome/Razâo: SIDNEy CASETTA
Endereço: AVENIDA RtO DE JANETRO , 932 - APARTAMENTO i lol - CENTRO - 86010150
Municipio: Lonçlrina UF: pp ê_Mâit:

TOMAOOR OE SERVTçOS

To!âl Serviços (RS)

Tolal ISS (R$) 1.000,00

OUTRÂS INFORMAç

DrscRtMtNAçÃo oE tMPosTos

0.00

S

RetençÕes (RS) coFrNs

tatrabu des NFS-elaçao efind íbT pio-
stad de optante s es N Lpelo tmp

Dâ dos T lo

Esta NFS-e Íoiemjtida com respatdo na Lei 2320 / 2009

PIS

000

rss (0,0o)

0,00 0,00

CSLL

0,00

lNss

0,00

p.êrútura Municipãt de tbipo.a
Rua Pádrevío@no vabnte.54oCenrc. cEp {i62oo{00 tb,porà PR - Fo.ê {43) 3178{.aí

Cód.$rvi9o Oiscrimthação
r.lc Sho, da dupla..loãc raalcio e Fabiano a se! leatrzadc no dia

22/C1/2A\1.

Val.Serviço

50.000,00
Dodução

0,00
Base Cálc. Aliq,

50.000.00 2,00
tss

I . 0 00,00

0;,

códi9ô de autêntrc!dade c9c4B?lF.lDDlcTEA. 9DOE93EO. I r944aa j

llr ililrIilililIt ililIIililililililililililtililt I til

:q-r.,.i.- rFS-e 5CC.2 C 03q
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26,/04/20í7 09:45:59
o Horâ ds Emissáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

Socretaria Municipal do Flnança6

NOTÂ FTSCAL OE SERVIçOS ELETRÔNtCA - NFS€

slvw.oanís_com,br
s§or

FRE§TADOR DE SERVIçO9

CPF/CNPJ: 246á2041000120 l.E.: t.M.: l02r6,t
Nome/Razãor JMF PROOUCOES E EVENIOS E|RELI . t E
Endêreç.; ÂV. OOS ESTUDANTÉS , 429 . FUNDOS . CENTRO - 86200000
Municipio: lbipora UF: PR e-Mail: joeom.rc.lo@conrlg..êom.br

Toleíonc: 43 3tSt.28r0

CPF/CNPJ: 76279S75000í62
Nome/Razáo: PREFEITURÂ MUNIeIPAL UNIFLOR
Endoreço: AVENIDA OAS FLORES, í18 . CENÍRO
Municípao: Unlflo. UF: PR e.Mai|

TOMAOOR DE SERVIçOS

LE.:

33.000,00

Tolar rss (Rs) 660,00

Pts

0.cx) 0,@

cs[
0,00

tNss

0.00

Rotenções (R$) coFrNs

0.00

rss (2,00)

660.m

Esla NFSê Íoi emitida com respaldo na Lei 2320 / 2009
A tributâçáo deslâ NFS-e sstá dêÍihids c'omo: Tdbutado no município
O ISS destâ NFS-€ sêrá REÍIDO pelo Íomâdordo SêNiço.
Prestador de servi@s optanle pelo S;mples Nacional.

OUTRAS INFORMAçÕES

D|SCR|MINAçÃO DE lrrPOSÍOg

Prêíô !ú Muniopalde lbrpo.á
R@ Padro V[dtrm Vabnr€, í0 csúo. cEP 86200{00 rà'rorá PR - Fom (43) 3r 

'a-€45.4

Cód.Serviço

) t.ia
Oascrlminaçâo

Slrcr À..isir.c e.. P.àçê Públicê.om a DuF,la -1ôào f!ã.cr. ê

Fàbiano, a ser leâlizado em data de 30 dc Àir:rl oe 2011, eh
.omcrclaçâo ao "Dj.a do Traball1edc!". confc!ítê cortrâto
Àcüirir§rr:àiivo r" A2/2011 ,

Dados !âncá! i os
Bânc.: B!àcies.o

cc.'-r aôrrente !" { 5 81-0
lria PtollarEs E ÊvEN?as EtReL:

Val.S.iviço
13.000,00

O.duçào
0.00

B.sr Cálc, Allq

33.000,00 2,00
tss

660.00

w

Tolal Sêrviços (R§)

-tjrF:,ii ris-ê:(( :.llF o,.r' ,lc ó.rê'( -.1éte: F.;:F;: ii'.;Àía aFr--4:: ;: -

illlliltliltHffi#
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Oâlâ e Hoía da Emissáo:

070,í201714:09:49
Op€râdor Emissoí:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

Secretaris Municipâl dê Finançae

NOÍA FTSCAL DE SERVTçOS ELETRôN|CA - NFS{

www.osnÍa.com-bí

CPF/CNPJ: 249§204íoooí20 l.E.: LM.: 102761 TelsfonB: 
'a3 

3í58'2879
Nomo/Rêzão: JMF PRODUCOES E EVENÍOS EIRELI - ME

Endeíeço: AV. OOS ESÍUDANTES , ,129 - FUNOoS - CENTRO - 86200000

Município: lblpoí, UF: PR e-Maili loaom.rc.lo@contlgô'com'bÍ

pRÉ8ÍADOR OE SERVtçOS

CPF/CNPJ: 461r0e66000í30 l.E.:

Nome/Razão: PREFEIÍURÂ UUNICIPAL OE CRUZÁLIÂ. SP

Endereço: Avenldâ LuizZandolrsdi, 120 - CENTRO ' 19860000

Municipio: Cru!álla UF: SP e-Mail: trlbut atolBêruaall..rp.gov.b,

TOMADOR DE SERVIçO§

33.800,00

676,00Torar rss (Rs)
IN§S

0.@

CSLL

0.@0.00

Pls

0,00

rss (2,0o)

676.00

coFrNs

0.00

Retonçó€s {RS)

OUTRAS INFORMAç

DI§CRIXINAçÁO BE IMPOSTOE

ES

2023 2000L6iFs-€N íoi ilidEsta roEpÊldo
fioidr Ííbrrt do tploealáNFS-€ dofndostalnbuteÉo

Totnâdoí doR ooETI Sorviço.Ndssta S-o p€Fo ss
P.estado. do ôerviço5 o9tant€ p€k) Simplss Nâaionsl
Dâdos do Íomadoí aller6do§ polo PreÉl,ador-

PÉl€ílr. MuEqoal do lüPotÉ
540 C tro. cEP 8920o{OO lbipod PR ' Fd6 (43) 317E€'5'lRG Ped.6 vilorüno vabnl6,

Cód.S.Ívlço 0l.crlmin.ção
Ii.lO shox Àrlistico da DuPla João Melcio e Eabláno rêaIi2ado nÔ 'lia

02/Ot/ZA\t eft coscnoraçâo ao 52c Àniversário do úun:ciPlo oe

Cluzá.Iia - S9, conforme cont!ãto N.c 037/20I7 Dados Dâocários
Bâicc: Bradêlcô Agência n" 141 Canta CollenEe n" 4581_0'

Tolâl Ssíviços (R§)

V.l.S.rvlço
33.800,00

D.duçào
0,00

Brio Cálc. Allq,

33.800,00 2,00
rss

67 6, 00

0q,

aódi9ô de àurênLtcidàde !aÀrsFE4. FB23r3aa - 6calFF: t.À3Àt132.
equ.pjd.: - NF9 e t0! -c01.

ffi ill ll]ll I lllllll llll I llllllllllllllllllllllll ll lll lll



Prefeitura llunicipal de Alfo Paroíso PP
cNpJ 95.ó40.73ó,/OOO|_30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (bxx) 41 3664 . 320
e-mail _ altoparaiso@pref, pr.gov.br

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO - PR

Alto Paraíso - PR, 25 de Julho de ZOl7,

Prezados Senhores:

Nos dias 09 e 10 de Setembro, acontecerá no Balneário de porto Figuejra o 32o

campeonato de Pesca a Piapara, onde gostaríamos de proporcionaÍ aos nossos munícipes e
vrsrtantes um pouco de lazer.

Para isso queremos proporcionar um show com quaridade no dia og de setembro de
2017 para toda a população do município e da região.

Desta forma soricitamos que seja aberto um processo de inexigibilidade para a

contíataçáo de empresa para rcatizaçâo de show artístico no dia (09/09/2017), no Rodeio de
Alto Paraíso 2017, num vator de Rs 40.ooo,00 (euarenta Mil Reais) com perÍodo de vigência
de 04 Meses podendo ser objeto de prorrogaçáo por iguais e sucessivos períodos conforme
determina a Lei no 8.666/93

Sem mais paía o momento renov mos s estima e consideraçâo

JOB o
Secretario G m inistração

05

e ê



Prefeifura l4unicipal de Alto Paroíso PR
cNpJ 95.640.73ó,/OOO|_30 c1p 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900_ Fone/Fax (hxx) 44 3664 1320
e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo

PARA; O SETOR OE CONTABTLTDADE

REF.: SOLICITAÇÀO DE SALOO

Solicito informar se há sa/do de dotaÇão paÍa ContrataÇão de empresa
para realrzaÇão de show artistico no dia (09/09/2017), no Rodeio de Alto paÍaíso zoiT, num
valor de R$ 40 000,00 (euarenta Mir Reais) com perÍodo de vigência de 04 Meses, podendo
ser objeto de prorrogaçào por iguais e sucessivos períodos coníorme determina a Lei no
8 666i93, no qual solicitamos a reserva de dotação para este valor.

Alto PareÍso - PR., 25 de Jutho de 2017

JOB
SecretaÍio Ge inístração

1,

06

N
lde



Prefeitura ll unicipal de Alfo Paraíso - pR
cNpr 95.ó40.73ó/0001_30 CEp 87528-OOO

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fu (Zxx) 14 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CONFIRMAÇÃO DE SALDO,

oBJETo: contrataÇáo de empresa para -ealizaçáo de show artÍstico no dia (09/09/20í7), no

Rodeio de Alto Paraiso 2017, num vator de R$ 40.000,00 (euarenta Mit Reais) com peÍÍodo de

vigência de 04 Meses podendo ser obleto de prorrogaçao por iguals e sucessivos períodos

conforme determina a Lei n" 8.666/93, no qual solicitamos a reseTva de dotação para este

valoÍ

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA

0)

r:u r 1 ::_OO 39220000 : EXPOSTCOES , CONGRESSOS T CONFERENCIAS

RENATo APAREctDo ffir

Allo Paraíso - PR., 25 de Julho de 2017

ÇALVES JORGE

11.02.00.13.392.m11.2.036 OIVISAO DE CULÍURA 77r



Prefeitura tlrlunicipal de Alto Pardíso PR
cNpJ 95.ó40.736/000{-30 cEp 87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (bxx) 44 3664 1320
e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. PreÍeito Municipal de Alto paÍaíso
NESTE

5291 339039220000 EXPOSICOES , CONGRESSOS E CONFERENCIÀS

JOB R
Secre

a a formali

Necessárro a-realização de abertura de p
DE LICIIAÇÀO

Sendo só o que se apresenta para o mom

Alto Paraíso - PR., 25 de Julho de 2017.

rtatório na modalidade de:INEXtGIVEL

Ía d ministração

inha-se ao S de

RD JU R
EFE MUNICIP

0g-

., \'

)

Senhor PreÍeito,

Pelo presente, soricito autorizaçáo de vossa Excerência contratação de empresa pararea|zaçào de show artistico no dia (09/09i2017), no Rodeio de Alto paráÍso 20t 7, nüm valor dÀRs 40 000,00 (Quarenta Mir Reais).com pe_ríodô de vigência de 04 Meses, podendo."r á61"1ãde proÍrogaçâo por iguais e sucessivos perÍodos confoime determina a r-ei ri" a.ooorse, noiuàr
solicitamos a reserva de dotaÇão para este valoÍ.

Para cobertura das despesas com o presente, seÍá utilizada dotaçáo:

Autorizo, cumprid
Licitaçáo para providência em: 2SlO7 t2.O1Z

11.02.m.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURA 117

tmen

n

e legal. En



Prefeifura tglunicipol de Alto Paraíso PP
cNp.r 95.ó40.73ó/OOO|-30 cEp ?7528_OOO

Áv. Pedro Amoro dos Sanros, 900 - Fone/Fax (Txx) 44 3664 1320
e-mail _ altopaÍaiso@pref.pr.gov.br

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA o
Modalidade: lnexigível de licitação n" O1SI2O17

Processo n.o 123t2017

JUSTIFICATIVA

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles,
ontrato Administrativo", assim trata a cerca do ass

Justificamos a contratação dos serviços através de rnexigibiridade deLicitação, onde a escorha recai sobre a empresa lrr,rr enobuçóÉÉ GEVENTOS EIRELI - ME, apresentando esta, documentos qr" corprou"rnpossuir a mesma competência técnica necessária da Dupra João Marcio &
Fabiano.

Desta forma não há que se farar em procedimento ricitatório, tendo emvista estarmos diante de um caso de contratação de profissionar do setor
artístico, através de empresário excrusivo, sendo este consagrado pela crítica
especializada e pela opinião pública, adotando-se para tar casó o procedimento
Adminiskativo de rnexigibiridade de Licitação, ressalta-se que também que á
referida dupla é consagrada pela opinião pública, eis que já lançado. ôO,.,
DVD's, bem como lá realizaram show pelo Brasil lnteiro, podendo tal fato sei
comprovada pela simples procura em sites da internet.

Este processo de inexigibiridade de ricitação está pautada no artigo 25,
incisos.

"lll - para contratação de profissionar de quarquer setor arrístico,
diretamente ou através de empresário excrusivo, desde que consagraao- pái"
critica especializada ou pela opinião púbtica."

l'i,

a1
(_1

oBJETo: o presente processo de inexigibiridade tem por objeto a contratação
de empresa para rearização de show artístico no oia 1óslosláü1, na Ê"aãã;
Pesca Piapara no Balneário de porto Figueira.

em sua obra "Licitação e
unto, senão vejamos:

(\
\ü \'i"

..n,



Prefeifura l4unicipol de Alto paraíso PR
cNp.r 95.ó40. 73ó,/OOO|_30 cEp 87528_OOO

Att. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (bxx) 44 3664 I 320
e_mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

lnformamos que o valor par
(Quarenta Míl Reais) por um períod
assinatura do contrato, podendo
sucessivos períodos, conforme
Administração Sr JOB REZEND E NETO e conforme a proposta apresentada

a esta contratação será de R$ 40.000,00
o de vigência de ate 04 Meses, a partir da
ser- objeto de prorrogação por iguais e
rntormação do Secretario Geral de

lo

São essas as nossas justificativas para, com fundamento no art.inciso lll, da Lei 8.666/93, submetendo o presente à apreciaçãoDepartamento Jurídico para parecer.

pela empresa

ecre la o

25,
do

Alto Paraíso, 25 de Julho de 2017

VALDEMI PARAPAN
sidente da Co ao rmanente de Licitação

odrigue d Silva

Maritda Rm*§cimenro da sitvaÍr/embro 
- --,/

,N"+* o*a ui i.it.""àH;^
Ív1e,çnbro /
t Ll-n >> ,-"l it,- / *^--,

Mem bro

,ãt ?)'1!Lt'>



ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI

cAsA DAS pRtMA PROOUÇOES E EVENTOS - EtRELt

PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA, brasiteiro, casado sob regime decomunháo parciar de bens, empresário, inscrito no cpF sob n" osz.tai.azs-si,portador dâ cârteirâ dê identadade sob no 7.797.529-2 ssp/pR, residente 
-e

domiciliado na Avenida dos estudantês, no42g, centro. na cidade e comarca dehiporã, Estado do paraná, CEp: 96.200_000, por esse instrumento constiüEMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUôADE LIMITADA, MEAiANtC ASseguintes clausulas:

CLÁUSULA pRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial CASADAs PRIMA PRODUçOES E EvENTos - ETRELT e terá sede e domicirio naAvenida dos Estudantes, no42g, fundos, centro, na cidade e comarca dãlbiporã, Estado do paraná, CEp: 86.200-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: O. capitat será R$i00.000,00 (cem mit reais),totalmente integralizadas neste ato, em moeda corrente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto será Atividades de produção e promoçãode Bandas, Grupos Musicais e Cantor lndependentá, Serv;ços.ãeOrganiz:ção de Feiras, Congressoa, Exposições'e Festas, AtiviUaaes JàGravação de Som e de Ediçãô de Musica'e Aiencia de publicídade.

CLÁUSULA eUARTA: A empresa inicia suas Atividades em 20 de abrit de2016 e seu prazo de duração é por prazo inOeterminaàá.

cLÁusuLA QUTNTA: A responsabiridade do empresário é restrita ao valor deseu capital e responde exclusivamente pela integralizaçâo do capital.

CLAUSULA SEXTA: A âdministraÇão da empresa caberá ao Sr. PAULOEDUARDO DE OLIVEIRA com os poderes e'atribuiçOes de administrar osnegócios, vedado. no entanto, o uso do no*" 
"rnjr"rrrial em atividadesestranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigaçôes seia em íavor doempresário ou de terceiros. bem como onerar ou 

-ariãnar 
bens imóveis daempresa, sem âutorizaçâo do titular da empresa.

CLÁUSULA SETIMA: Ao término da cada exercício, em 31 de dezembro. oadministrador prestará contas justificadas de sua adminislraçáo, procedendo àelaboraÇão do rnventário, do baranço patrrmoniar e do baránço'0. ,'esrrlaoJeconômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio oempresá.o deliberará sobre as conlas e designarão administrador(e.l qrãnOãfor o caso.

/t

JuirtÀ coxaacrÀL Do BstÀDo Do DÀrÀ!Á - sEDt e
cERTrpICO O naCI§ÍRO Ata 25/Ot/20L6
PROTOC$rrO: r6289252' Dr 22 /Oa/2OL6 -tl6oo16B297. Nrra: tl6ooaa3s6i -
cÀsÀ DÀs pRr!{À pEoDUçõBs E avENTog

úib.rr.d Bos!.
§aclFrÁtIl oBrrl

cutrtlal,2Sl0t,/3015
vÚ..rPr.r.f.cil.Pr. goe.b.

laral AOE N!
DE

BIIALT

l6 0oa{3 861.
rPrcÀçIo.

,d,r.Ffi^ coÀ{IRct l

NÀ wàIi.dàclê d.!t. .locEênto. !ê j.!p!os€o, ttca suj.ilo à c@prov.çÀo d6 áu. àurcncrDfonBndo .6uâ lospêcrlvos ;ódÍsó, dê varlttcnçio
1d!d. Eo! r..p.cEivo. 9ô!!.1!.



CLAUSULA NoNA: A ETRELT poderá a quarquer tempo. abrir ou Íechar firiar ououtra dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidameniÀ
assinada pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DECIMA: Falecendo o empresário, a empresã continuará suas
atividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz. Não sendo po"rir"r o,
inexistindo interesse destes, o varor de seus haveies será apurado'e riàriárãã
com base nâ situação patrimonial da empresa. à data da resorução. veiiíicada
em balanço especialmente levantado

/í)

CLÁUSULA DECIMA pRIMEIRA: O Administrador declara, sob as penas da
lei. de que náo está impedido de exercer a administração da ElRELl. por lei
especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontra(em) sob
os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente. o acesso a
cargos públicosl ou por crime Íalimentar. de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato. ou contra a economia popular. contra o sistema Íinanceiro
nacronal, contra normas de defesa da concorrêncra. contra as relaçôes de
consumo. fé pública.ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Declaro. sob as penas da tei, que não
participo de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA: Fica eteito o foro de tbiporã para o exercício
e o cumprimento dos drreitos e obrigaçôes resultantes deste ato constitutivo.

-í
1J, lbipo e lde 2016

AU UARDO DE OLIVEIRA

>
c {irora!À cotaBacal! Do tStllro Do , IIDT

oo P^tÂNÁ

caRrtrrc! o rlor8rao Ex 25/ot/2016 tarat loB x. tt6ooaalesr-
!191999!9: L5zs92s21 ba z2/01/20L6, cóDrco DB v8ErrrcÀÇio:
1160015829?. NlAa I tL6O0{t3851.
cÀsÀ DÀg pRrl{À pRoDuÇôaa E Et B!f!o6 - BtnEÍrr

Lib.Írâd to$rs
AACISTAIIÀ CEIrl,

ciratrt!À,25l0al2015
rw. Gl,r...tacil . Dr, sov. bÍ

J
§'

À vôIi.lâde dê.r6 docu!6nto, !. 1Epr.6.o,-frcà-.yl:!!g.l 
"-p:?y.ção dê suÀ àuEêncrdâ.t. nos !€.p.crivo. eôlràisrnforEândo seuÊ r6spectivo. aódigos d6 vêrj.licação



DE CLIVEiRÁ
Áda^l/c. . Írm. d.
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PAULO E'UÂ8OO
06148-10'oSllo n",:ZÍ. 95!8À. trrVr-..1DrF

orpcr:.P.ràn. 20A.bnr d. 20r6
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JUMÍr COWtCtÂL
DO TARANA

\n ta!À coüBtctÀ! Do B6tÀDo Do pÀr N.l - ssDB

caRrrFrco o i!€ratRo ü 23/01/20L5 ra:tl aoB N. tl6ooa{3051.
f191999!o, L62a92527 DB 22/01/2oL5. cóDrco DE tERrprcÀÇÃo:
11600168297. úIRE: t16OOa{3861..
cÀgÀ DÀs pÂrúÀ ptoDuÇõBs a RvBlttos - ErRlLr

úlb.rt.d aolutgtcrarlata qsrÀr.
corltrB^, 25l0al201Í . .r.H. crer.arr.oir.er. eov.br (§f

À v'1td!.1. d.rr. docu'.arô, .. rrp...!o,_ l1êa .uj.iro a c@9rovâção ar. .u. aur.nctaraat. ro. rê.D.crDrohedo 6êus lespecri.vo. códigos at€ vorltiêaçío
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INSTRUI\,ÍENTO PARTICULAR DE REPRESENTAçÃO ENTiSTICA QUE ENTRE ST CELEBRÂM DE UM LÂDOcoMo REPRESENTANTE A EMeRESA JMF pnooúçõr§ e Éiiriros ernelr - r'lE E Do ourRo LADq MARcroADRIANo sERcro (roÃo MARcro) nepne seNrer.r'riõÀõúpie iõlãlaÃirciô-e-resrANõ. - - -
Por estc instrumento pâíicular de conrato de representação artistica entre si celebram de um lado como represenhnte a
empresa JMF PRODUÇÔES E EvENTos elnelt - ue, inscrià sou ôNpr z4.652.Mvooot-2o, situada na Avenida dos
Estudantes, 429 ' Fundos, centÍo, Ibiporã - pR, através áo ,.u ,"pr"r.n^,. regal pAULo EDUARDo DE oLIVEIRÁ,
ponador RG: 7.'197.529'2 e CPF: 037.187.479-36 e do ouÍo lado o represenrante-aa aupru rOÃO úÀiôró e raer,{No,
rePresen&da legâlmente por MARCIO ADRIANo SEROIo portador do RG: ó.076.4?8-6 e CpF:003.94?.8i9-02 tem justo e
conlratado o seguinte:

CLÁUSULA PRMEIRÂ - Constitui objcto do presente conrraro a representação em caúter cxclusivo do represenlante, na
qualidade de seu empresário anistico

Marcio Adriano Sergi

CPF:003.947.619-20
RC: 6.07ó.478-ó

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

lt0/

Paulo E
CPF:
RG: 7

CLAUSULA SÊGUNDA - O empresáÍio poderá finna. co trato em nome do seu representado ern caráter cxclusivo, para
realização de apresentações anisticas. ern shows. ajustado enr nome do representado, valor do cachê, númcros de
apresentações, local e horários.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo prcsentc. declar"" cr coorrarad(i aflisra que o contmrantc empresário é o seu únics
rePresentante em lodo terrilório nac ionai. dtlerrrio a erilrisri i,iü(ft f.a zr coDtrataçáo dc suas apresentâções podendo ajustar com
terceiros as condições das mcsnras.

CLAUSULA QUARTA - O prescnrÊ sontralo e vairiJo púr !{).-\oos a c rtar dadalade assinalura

CLAUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as panes contratantes sem herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidâde de lbiporJ - PR para dirimir qualquer duvida ou questões decoÍrentes do
presente.

E por estaÍcm assim de pleno acordo com as cláusulas, temros e condições deste instrumento, assinam o presente em duas viss
de igual teor, junumente cotn a testenlunha abaixo. para que produza os seus cfeitos legais

Ibipoê 07 de Março de 2017 aa
c I

Marcio)

CPF:
RG
Testemunhr

tra

emando Bemardo Cunha (Fabiano)
CPF: 066.160.499-30
R.G: 34.979.066-g

&

\j
\ü

4
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- A empresa JMF Produções e Eventos EIRELT - ME, cNpJ n 24,6s2.04r4001-20, com
endereço na Avenida dos Estudantes, .129 Fundos - cENTRo - Ibiporã - pR, vem pela presente,
alravés de seu signatario, DECLARAR que inexiste qualquer fato impeditivo a-sua pàicifaçao nu
licitação citada que não foi declarada suipensa nem iniaonea para contratar com o poder p,luíico de
qualquer esfera e que se compromete a comunicar a oconência dJqualquer fato ,up"*"riert".

Dricr-ARAÇÀO

Por ser verdade assina a presente

liveira
EIRELI - ME

lbiporã - PR, 07 de Março de 2017.

Sêlo rUA2Y hcTRt TCWI2-hW.HM n

RacoítÉçc !'or Sama
EDUÁROO DE oL

BÂCUFWAôl585C 1r-

JMF d

v

lb9oíà'Par,nà

Drry.iy Mo,Í.§ -

Íç0 dâ 20

a R,NltMtr
rq!, uI

tur'HllI*+nt

UÃ

rre[oütlftttd ftlulmrõ

? lâ

8

}'o§

d!



cAsÂ DAs pRrltA I'RODLÇÕES E EVEs*TOS _ EIRELT - ME
c§PJ _ 24.652.0C11000t-20

PRItvrErRA, .{LTERtÇÀO CO]YTR^.TU.{.L _ CONSOLIDAD.{

PAULO EDL:ÂRDO DE OLIVEIRA. irrasileiro. casado sob regime de comunhào rrarcial rle-I,
bens. empresário. inscriro no CPF sob n* 037.187.{79-36. ponador da cane:ra cie irjentitjauc
sob n' 7'797.529-2 ssP/PR, residenre e domiciliado na Avenicla dcrs esrudartes_ n!.129-
centro, na cidade e comarca de Ibiporã. Estado do paraná. cEp: g6.100-000. Timiar a da
empresa individual de responsabilidadc limitada. "cAs.4 DAs PRIMA pRoDl-ÇôEs E
EVENTOS - EIRELI - NIE'. cor: srde e :i1.6 .iuríil:c.r na Cidade e Comarca de lbiporà.
Estado do Paraná. à.Àrenida dos lsnrcantes. r'429. fimdos. ccnrro. cE1,: ii6.2ixi-0ü0. conr
seü conúaIo Sociai de Constiruicão arquivaco :ra Junta comercial clo esrado ci1 paraú sob n.
.Íló0044386f em 23101/7016, devidamenre inscrita no C.N.P.J. sob n.,2í.652.04I/0001-20.
resolve por esr. insrrumcnto pri,"ticulal de ALTI,RAÇÂO CO§TRATI_ AL, alrerar seu
coatrato Social conforme cláusulas e condições a seguir:

cL.{t":st LÁ pRI\1UtR.A: t)A ALt'ÊILA,Ç.IO DA DE\O}|INAÇÁO SO(.tAÍ.
.{ tlenominação scciaj r:ueera-'Crr.S,\D^Si)jil\.,t-{pRt)Di_(.t)r:SI..\'t-\lo\ LIR;L,-
\ÍE". nor esre nro passa pa;a. -JllF PRODI.ÇÕES E EVE\TOS - EIRELI - \Í8".

cI-ÁusUI-A SEGLNDA: De ac.rr.lo coÍn a alteraÇão ocorricia na 3n.,pÍesa. o empresário
resolve consolidar seu contrato soci;rl.

CO\SOLIDACÀO DO CONTRÀTO

PAL Lo r:DI-;.{RDo DE oLIvElRA. br;sileir.. c:lsad. soh regime de comunhào parciai iie
bens. empresário. inscrito no CPF sob n'037,187,{79-ió, poíador da caneira rie idenii<iade
sob n" 7'797.529-2 ssP/PR. residenle e do:,iciliado na Àvcnida dos esrudanres. n..129.
cenro, na cidacie e comarca de Ibiporà. Esra<io do paraná. cEp; g6.100-000. Tirular a da
.-nrpresa in.jividual de rcsponsabilidadc. limirada. .JMF PRODUÇÕES E EVEr-TOS _
EIRf Ll - ME*. co',, sede e tbro.iuridico na (lidade e Comarca de lbiporà. Esrado do par:iná.
à Avenida dos Estudacres, no429. t'undos. cenrro, CEp: 86.100-000. con: seu contraro Sicial
de conslituicão a:'quir ado ua .[unia ( omercia] co esrado <io paraná sob n" i1600{4-1g61 em
23104i21t16. de'ida*ente inscrita no a.\.P..I. sob r" 2-t.652.04110001-2. A 'isu da
moditicação ora ajusracla. consoliia-sc o coi.:trâto social. conr as seguir,ics cláusulas.

CLÁ[ISULA PRI\IElRA: A cnlprcsâ g:r.ará sob o ncroe cmpresadal
PROD{.IÇÕES E EVE\TOS - EIRELI -.1T8",

1t

d: -,!}tF

CLÁt:St'LA SÍlGt. \l)e: A enrprcs:.. rcrá sua scdc ; ;brr-, iirjiljco n:,. Ár,enida dos
Estudantes, n.' 429, fundos, Centro, CEp: 8ó.200-000. na Cidad
Estado do Paraná-

onlarca de ÍbiporÀ.

(t..

>)

i^[a!À @LtteÍÀrr Do r8!ÀDo Do ,lf^IÁ - gtDa

crttlrtco o tlOIattto ü LL/01/20t5 13r22 aOE !r. 2Ol6tO!7206.pEcnocot.o, 16{097205 Dt oa/oj/zoL6. cóDtso DE virrErcÀçÍo,
11601062700, r{tR!: a1500{t3351.

í.rNIA COÀ4ErclAt
ato ?^tÁrt^

.rxF PRoDUç6ES r BvBlttog - ErELr - E
IJtbrr!.d aoinr!

arctltLnlÀ-ctt !
cutlÍIlr, 11/07l2 016

w..ry'....f .cil,.D!.qov. bt
U '\-\§*

À vllidtd. d.st. doc@Àto, .ê lp!.!io,.fica .uj.ito à.c.qlov.çfo d6 !uâ .ur.nti,cid.d. no. !..D.crivô. Dorrârrr.forEàrrto ..u. !..Dêcrivo. códigos dê v6!j.tic.çãô



CAS.4, DAS PRIM,{ PRoDUÇÔES E EVENTOS - EIRELI - ME
c§PJ - 24.6§2.0.n/0001-20

pRIt\{ErLq..{LTERÂÇ.t() C0\.IRÂ,I-L:AL _ Co\SOLIDADA

CLÁUST,LA,tE RCEIRA,; ATIVIDADE

cLAL-sLLA QUAR'I'A: Â EIRILI ini,:iou as suas ârividades em 25 de abil de 2í]16 e sELr
prazo tJe duração por rempo indeterminatio.

E}íPRESARIO \o de Quotes Valor rotal

P.4,LLO EDUARDO DE OLIVEIRA 100.000 RS 100.000.00

TOTAL 100.000 R§ 100.000,00

(€

.A obje«r sociai da IiÍRFll.r será: "Atir,idades de produçâo e promoção de Bandas. Grupos
Musieais e Cantor Independente, Sen'iços de Organização de l-eiras, Congrerios,
Exposiçôes e Festâs, .{rividâdes de Gravação rle som e de Ediçâo de }lusica e Age*ncia de
Publicidade.

CL.{US{.:L.{ QT:INTÂ - CAPITAL SOCIÀL
o capital social ser:i Rs 100.000,00 (cem mil reais) diviriiclos em 70.000 (cem mii.7 quoras cie
ralor nominal RS t.0ü runr real). caia uma. integralizadas, em boa e conenti moeda
nacional. pelo eÍnpres.ir;o PAULO EDL.-IRDO DE OLIVEIRa:

cL.4,t. st.LA SEXT.{: A responsabiiiciade clo riruiar e resrira ao 
'alor de srias ou.ri:r.

respondendo ainda peia in;e3ralização do capital.

cl,Ástjl-A sETI MÁ: AD!fl t\ ls'rR.rÇÀo
A adminisrração da ElREi.tcaberá ao rirula: p.{UI_O EDi-ARDO Dt] OLI\,§lR{, cc:: .rs
poderes e aribuiçôes dc Adminisr:ador- n;rt.)izado o iso io no..!e enprerariór.
individrialmcnte. redado, no cntârto- cnr. atividadcs cstranhas ao interesse sociai ou assirn:ir
obrigaçôes seja em làvor próprio ou de terceiros ben: cômo onerar ou alienar bens imói eis da
EIRELi.
PARÁGRAF0 pRÍr{ErRo: Faeulu-se ao arrminis*ador, nos rimites de seus poderes.
co:rsrituinrocuradores enr nome da !.ireli- devendo ser especifrcado nt-, inrtrurnento qu",n.,
caso ie mandato j udiciai. poderá jci por 1i1,.o indererm;iâdo.
PARAGRÁFO sEGU\Do: poderào sc-r designados admirristradores nâo rirurar. nà lbrrna
prL'\ isra no rin."i.U6l Ja l!.i IU.30ó :00:.

Cl-ÁIrst,I-A OITAV.{: O riruiar,la Fireli tleciara sob penas da lei. q,Js n56 panicipa de
i'r.'nhul't'rit ouira empresa dessa mociaiiüde.

CLiLISLL,.{ \0\.i: A-o térrnir.:c, ile cad:r cxercício sociâi. e!.r-, de iczenrirro. ir
adn:irl isrrador orestar.á eonias justiiic :adi:s de sLai :.dminisrração. pn:ce
jnrenário. do ilaianço Parrimoniai e d,: llalanço cie Resu econo
sóc.los. :ta proporção de suas, quoras. os iucros oii pertlas- apura

ciitboritçà.r.to
, cabe;rco ac,s

d/

Jrnar^ corcEcrÀI, Do aatÀpo Do ,r-el,|l - §EDr

c8attPlco o raolgÍRo g 1t/o712016 13,22 8OB N. 2016.0!?205
EROTOCOLO, 164087206 DE OtlOT/2016. côDroo Dr werrrcrçrõi''r1501062700. Nrrtr t16ooal3o5r.
Jxp pRoDoÇõEa B EvaNTos - Etaalr - rc

t\
N

A,NIA COAAElciÂL
oo a rur,r

I{ib.!t..1 !o$r,
alcrar.Àt !^ - EtItÀtqsuTltÀ, 1ll0?/, ot6

't. €.9r...1.cl1.Dr. goy.bÍ §*

/)

À v.lÍ.Iâd. d..rc docrB.ltô, .. i!gÍê..o, ficâ .uj.i!o t cGpsovàcto .r.Inrolaàrdo sêu! r.spácrlvos códiso. at.
.ua .ut.hticid.d. ôo. !..p.ctj.vo. pô!E.i..
vsri ticàcão



c-AsA D.{.s PRIM-{ PRODLÇÕES E }:VE\TOS - EIRELI - ME
c§P.r - 24.652.04110001-20

PRIMEIRÂ ALTERAÇ.iO coN-Í'R{TU.q'L - CO\SOl'l DADÀ

CLÁUSULA DÉCIMA: .â Eireli poilerá a quaiquer telnpo, aorir ou fecher filial or"r oitua

riependência. tnediante deliberação assinada pelÔ litulilr'

cLÁusLLA DÉCIM.{ pRIMEIRA: o emoresário podcrâ fixat u,ra rerirada mcnsel. g

titulo de "pro - labore"- ohservaCas as disposições rcgularmente peflinenies'

CLÁUSI-l-A DÉCIyA SEGUND.q: FàiescnJ,) o, intcrCitad.o o rimlâI iâ Fiireli. a ernptes:r

cônainuara suas alividad.es com cs herdci:os. sJas5soi"ei c,, incapaz. \ào sendo pDisí"'e! i)u

inexistinrio inrcresse desses. o vr or de seus ileveres seiá apurado e iiquidad.l co;n basc ira

situaçào palrimonial da empresa. à data da resolução' r'erificada ern balanço especialmentc

ievantado.

cl,At.sL.LÂ DÉct\.1{ TERCEIRA: (l n.,:sr,r. procedln.nto será aiotac. !'r.:1 üutros ..1sÔs

cm qlie â i:.ireii se iesoir a i-'ln relàçào jL sc;i iiltii:1''

CLÁUSULA DECIMA QL-ARTA: O administrador declara. sob as pcnas dâ iei. dc que nào

.J l"rp"aia" de e*..cer 
-o 

adminisrração da sociedade" por_lei especiai. ou em rinudes ie

condenàção criminal. cu por se encontrar sob os efeitos dela' a pena que vede' ainda que

temporariamenle- o âcesso a cargos püblicos: oLr por crime falimenrar' de prevaricação' peiia

u,', sub,,*o- concussão- peculato. ou conlra a economia popular' contra c sistcnla iinancêiro

na.ioual- conirà norr'nas de defesa i.ie cor,corrência, contl3 3s relações dr 
'Ônsr-lmÔ- 

lé públice'

oLr a propriedadc.

CLÁTISTJ LA DÊCIMA QUI\TA: DECL-{RAÇÃO DE NIICROE}ÍPRES.{

o titular da ElRLL,l ileciara sob as pens-s da L.ei. que se enquldm na condiçào cic

I,IICROEVPRESA. nos tennos da Lei Comp)encnrar n' 123' de l4i ll'200ó'

cl-Át.sL. L.{ DECI}I-{ SEXTA: l:ica eleiro o tbro dc curitiba-Pr para ererc1c1,.r c t'

crrmprimento de direilos c obrigaçÕes resultantes deste conrralo'

E assim p,:r esrar iusto e conrrâr3do, riai.e e assina o ple§ente inslrumento ."i 61 1'i1a) ri:-
6evidamente rubricado. pel. rirular Ce F-mpresa lldividual dc responsabilidade I-imitaCa

EIREI-t. obrigantio-se por si e seus herdciros a cumpri-}o em todos os sells tcn,los'

lbiporã ' Pr.. 22 de J

PAI.;LO ED{, o E OLIV

.rt ú!À coxa8crÀr, oo tat Do Do rÀx.ÀtÁ - SEDE

un5a-g lotO
v

v
carrrirc! o Racrarao Bú Lt/07/20L5 13:22 aoB r. 20r6t08r206.
Prc|rocol,o: 16a087206 DB ot/07/20L6. cóDrco Da varrprcrÇÍ.o,
11601062?00. ltRlr {1600t{3861.
,I,F pRoDúçõas E BirBltlos - BrnaLr - }B

Llb.!!.d lofü,
Etcta! ttÀ-Grt !

clIBIr!rÀ, 11/07l2016
eE...a,r...frÉt L.9r. goa. br

JUNra COIâfaCl L
DO PATANÀ

N
À vaLial.d. d..r. docrE.Àto, !. tap!G.!o, !iê! luj.iro I c@provâçlo d. .u. .ui.n!1ciâ.i1. no. !..D.cttvo. porrÀi..

IÀto@ndo 6êua Íê.p.ctivoa códigos dc v6!iflcáção
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260r/20í6 Cdnp.oveÍte do lÍÉoíi9âo o dê gituâOãa, C&tfd . Irnpr6§ã6

Reeita F€dêral

Comprovante de lnscrlção e de Sltuação Cadastral

Contríbuinte,

Confi
RFB

Aprovado pela lnstruqão Normativa RFB no 1.470, dB 30 de maio de 2014.
Emitido no dia 26t0412016 às 09:Í9:30 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capitsl Social

e
ra os dados de rdentificação da pessoa JurÍdica e, se houver quarquer diveçência, providencie junto àa sua atuelização cadaslral.

Pâgina: 111

Volter
\§

d

MOIVOOESÍTU CADASTR^!

aÇao EsPEctA[oAÀoA sÍú

& REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

cÔo rGo oEsc DAS MOAD ES ECON rcÀs s€cu N
a2 30-0 -0 I So çoa de o r9an iraçeo d Iêrres 8içco s ]E3!to s, orpo ost I fe3tas5I .20 1 -00 Ativ dades dg I ra ção do som e de od çã d u3lc73 1

o a ln
-00 enc as de ub c dadê

lOGRADOURO

AV DOS ESTUDANTES
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ffi
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

(:

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 016582027-74

Certidão fornecida para o CNpJ/MF 24.652.041t0001-20
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriíicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍlcado,
nesta data.

obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida ató 0üll/20í7 . Forneclmento Gratuito

A autenticidade desta cerlidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

\

\
, ..,.\,
\§-
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MUNICIPIO DE IBIPORA
CNPJ 7 6.244.9 61/000 1 -03

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E

FISCALIZAÇÃO

v

íra
1:.v§l

CERTIDÃO NEGATIVA
N.5193/2017

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. APRESENTECERTIDÀOTEMVALIDADE
ATÉ $IO9I2OI7, SEM RASURAS E NO ORIGINAL

IMPORTANTE:

cóDrGo Ds AU'tEN'r'ICAÇÃo:
C2HHFzQE5JT442TBRR

I-INALTDADE: VERIFICAÇÃO

.IMF PRODUCOES E EVENTOS EIRELI - MERAZAO SOCIÂL:

ALIARA

255

CNPJ/CPF

24.652.04t t0001-20

INSCruÇÃO ESTADUALÍNSCRIçAO EMPRES.A

t0276t

AV DOS ESTUDANTES, 429 - FUNDOS - CENTRO CEP: 86200000 lbiporã - PR

ENDEREÇO

CNAE / ATTVIDADES
Produção musical, Serviços de organizaçào de feiras, congressos, exposições e festas, Atividades de gravação de

\

som e de edição de música, Agências de publicidade

2010712017 Certidão

o§?\
a,'

:,.

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRI,SENTE DATA NÃO EXISTEM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS,
MOBILIÁRIOS OU IMOBILIÁRIOS, VENCIDOS RELATIVO À f,MPRESA.
DESCRITA ABAIXO.

Ib orã,20 de Julho de 2017

\

hltpr/lranspaÍencia.ibipoía.pí.gov.br:8080/esportal/stmcertidao.vrew.logic?idCertidâo=26715

Emitido por: << Equiplano Público Web

112
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Inscrição:
Razão Social:
Enderêço:

]]AIXA ãCONOMIl]A FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

246s2041/OOO|-20
JI4F PRODUCOES E EVENTOS EIRELI ME
AV-ENIDÁ DOS ESTUDANTES 429 / CENTRO / ARAPONGAS / PR /
86200-000

Validades 07/O7/2077 a 05|OA/2OL7

Certificação N ú mero: 20 f7 07 07 O2OOO35S2559 I 5

Informação obtida em f9/07/2017, às 10:35: 16.

A Caixa _Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft. 7,da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cãrtifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidõs, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado
condicionada à verificação de
www.caixa.gov. br

para os fins previstos em Lei está
autenticidade no site da Caixa:

htlps://www'siíge caixa gov bí/Empresa/crflcílFgecFslmprimirPapel.âsp?vARPessoaMêtÍiz=45278505&vARpessoa=45278505E.VARUf=pR&v
1t1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

cartório tlo Distribuidor e Anexos Foro Regional de Ibiporã da comarca da Região

Metrop. de Londrina/ PR'

DlsrRlBUIDoR EANExos ÍlruLAR
Rua Guilherme de Mello 275 - Vila Romana ll WTLSON OSSAMU FUGIWARA

IBIPoRIüPR . 86200000 J U RA M E N TAOO
JAIME LEANORO JACOBOWSKI

Certidão Negativa

CERTIFICO que conforme Requerimento de parte interessada, revendo os Li'

vros e Arquivos sob minha guarda neste Cartório, (PARA FINS EXCLUSIVAMENTE

ctVts), verifiquei nos LivroJ NÃo ooNSTAM NENHUM PEDIDO DE FALÊNCIA,

coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, proposto contra

JMF PRODUÇÔES E EVENTOS. EIRELI. ME

cNpJ 24.652.04110001-20, no período compreendido entre a presente data e os últi-

mos 20 anos que a antecedem.

rilil ]ll I til I |ililllil I llllillll illll ililr ril lfllil fi ilfl I lfil I lil llllll il|l
IBIPO ,18de lhô de 2017

EAND OBOWSKIJ

-- 'aãí:r::.':':.::-^-,4'. - -"'\'': \-
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Funarpen - Selo Digital N" uEGJH . 3sbuM. kocwt, Controle: uMwKz. WHzqc
Consulte este selo em http://funarpen.com. br

Página 0001/0001
GUILHERME DE MELL) 275 . IBIP1RÃ. PR FONE u332581312
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBTTOS TRÀB.ÀLETSTÀS

Nome: JMP PRoDUcoEs E EVENToS - EIRELI
(yrÀTRIZ E FÍ LIÀI S )Certidão no : 12518569 Z/ZOL.I

-ME
CNPJ: 24 .652. 041/0001_2 0

ExpediÇão: 24/02/20L-t, às 13:50:22
Validade: ZZl§e/2011 -
de sua expediçào. 

- 180 (cento e Ôitenta) dias, contaclos da dara

JME PRODUCOES E EVENTOS - EIRETI - UE(ltlÀTRIZ E rMÀIS), inscrito (a) no CNPJ sôb o n.NÃo cONsTÀ do Banco Nacional de Devedorês

Certifica-se que

;:ÍjiÍ:,"]:::3:.;:l"base no arr. 642_À da consoridação das r,eis dc
na Re s o r u Ç ã o Àd,r, r 

" 
:,::1 i.r"": 1: #/iíi; 3: l,§,,",:T"*i..,.i.;j, 

":
TrabaIho, de 24 de agosrc de 201. 1.Os dados consLanLes
r r i b u n a i s o " r, J",,lj " : " ":',';:..j:. 

jir., i: "."""i:. ;.o,.#f",,d " 
o i::anterÍores à data da sua u*p"aiçio.--*No caso de pessoa ;uriciica, u ô.r"iàjÀ atesta a empresâ em relaÇãca !odos os seus estabeleci-mentos. agências' ou fifiais.À acêitaÇáo dêsta cêrtrdac condic-ionul=" à vêr.if icaçào de suaautenticidàde no porta-t rio Trlbunal Super:ior do Trabalhc naInEernet (http: / /www.ts.. jus.br).

Certidão emiaida gratui tamente -

21 .652 .04l-/ oool_2o ,Trabalhistas -

rNrlRt{ÀÇÃo IMPORTÀI\'rE
Do Banco Na c J, on a.l- ci
necessários à ident
inadimplentes pe ran t
estabelecidas em sen

emol-umentos ou a recoL himen t c

e Devedores Trâbal-htstas coi ficação dàs pessoâs nar_urà
e a JustiÇa cl
tença condena t

nstàm os dados
J-s e lur!dicâs

gâÇóes
acordos judiciaj.s trabalhisLas
r e c o L h f me n t o s p r e v i de n c i á r

o 1'rabalho quanto às obrr
orl- a t râns i. t.ada em

, inc.l-usive no con
Ios, a honorár

julgado ou em
C nLe aos

oS, a âS, â
e ou de rren tes

e o P o do
de execuÇão de âcôrdos firma?rabalho ou Cornissào de Conc

s determinados enr f
oos peranLe o Minist
11i ação prévia.

\\'"



PROPOSTA

NOME/RAZÃO SOCIAL:fMF Produções e Eventos EIRELI

CNPlne 24.652.0 4l / 0007-20
Endereço:Avenida dos Estudantes, 429 Fundos
Representante Legal: Paulo Eduardo Oliveira, RG 7.797.529-2
CPF 037.787.479-36, cargo que ocupa Empresário.

1.- DO OBTETO proposto:

1.- PROPOSTA COMERCIAL - PREçO

o O valor do obieto da presente proposta é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil
reaisJ.

2,. DO PRAZO DEVALIDADE PROPOSTA

o 0 prazo de validade da presente proposta é de 15 (quinzeJ dias

3.. FORMA DE PAGAMENTO

o Até 05 (cinco) dias uteis contados a partir da entrega da Nota Fiscal'

Ibiporã, PR16de Iulho d 2017.

t{.
FIs.

*-?_)

(:i

o e Oliveira
ntos EIRELIe

0

ITEM QUANT. DESCRIçÃO V. TOTAL

01 01

- Contratação de Show Artístico para ser realizado coma dupla

,oão Márcio e Fabianoa ser realizado em Alto Paraíso - PR na

data de09 de Setembro de 2017 com duração de 01 Hora e 50

Minutos

R$ 40.000,00

TOTAL Rí 40.000,00

Í,
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Av.

refeitura Municipal de Alto paraíso -pR
^ .cNpJ 

gs.o+o.zsolooo'r_so 
cEp 87s28_000Pedro Amaro dos Sanros, ís+6 _ Fone]/Far"ôr'rjlisee+-rlzo

e_mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARECERJUNDICO

Inexigibitidade N. 0l S/201 7

Processo Administrativ o n" 12312017

rl. D
S.

Objeto: Contratação de empresa para realização de show
artístico no dia 09/09/2017, na Festa da p...u piupu.u no
Balneário de porro Figueira.

O processo em análise é aquele referente a Inexigibilidade deLicitação n 015/2017, instaurado em 25 de Juiho de 2ttt7.

Junto ao processo encontra-se: l_ justificativa do preçoacompaúado de 3 (três) 
-notas 

fiscais da empresa a ser contratada; 2_comunicação e solicitação da secretaria de Administração; 3 - solicitação desaldo orçamentário pero secretário Administrativo e confirmação de saldo peroDepartamento de contabiridade; 4- soricitação de autorização pero secretárioAdministrativo e confirmação de autorização pelo prefeito Municipal; 4_JustiÍicativa da inexigibilidade pela comissão de Licitaçao; 5- proposta de preçoe documentos de habiritação da empresa ser contratada; 6- contrato deexclusividade entre representante da dupla sertaneja e da empresa a sercontratada' comprovando a conhatação de empresário excrusivo, sem existênciade intermediririos.

Em suma é o que se extrai do encartado.

passo à manifestação requerida.

O feito iniciou_se com o pedido do Secretário deAdministração iustiÍicando o requerimento, tendo-se em vista a necessidade decontratação de dupla sertaneja de renome nacionar para rearização de show naFesta da Pesca piapara no Balneário de porto rigr.iru, a ser realizado em09/09/2017.

Segundo a justificativa da Comissão permanente de Licitação,o valo a ser pago pela empresa contratada encontra_se compatível com ointeresse público e com o preço pratico no mercado, através das notas fiscais compreços equivarentes soricitados a JMF pRoDUÇoES E EVENTOS EIRELI -

)

/
\



Prefeitura Municipal de Alto
CNPJ 95.640.736/0001-30 cE

ro dos Santos, ,1546 - Fone/F
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Av. Pedro Ama

Paraíso -PR
P 87528-000
ax (0xx)443664-í320

ME, a qual apresentou documentos que comprovam a capacidade técnica
necessiiria e apresentou contrato sociar que comprovação a contratação através de
empresário exclusivo da dupla serraneja JOÃO MÁRCIO & FABIANO.

Também argumentou que não há que se falar em processo
licitatório, considerando-se estar configurada situação que permite a
inexigibilidade de licitação, por se tratar contratação de profissionais do setor
artístico, através de empresário exclusivo, sendo a dupla consagrada pela
crítica especializada e pela opinião pública.

Segundo os documentos constantes nos âutos, â empresa a
ser contratada é representante exclusiva da dupla seÉaneja, bem como,
segundo a justilicativa da Comissão de Licitação, a referida dupla é
consagrada pela opinião pública.

Ressalta-se que não cabe a esta procuradoria Jurídica emitir
parecer quanto à consagração pela opinião pública ou crítica especializada dos
artistas em questão, mas tão somente quanto à possibilidade jurídica de
contratação e a regularidade documental, a qual está em ordem.

Dessa forma, partindo-se da justificativa apresentada,
considerando que a comissão de Licitação considerou que a dupla sertaneja é
consagrada pela opinião pública, bem como que existem documentos que
atestâm a exclusividade da empresa contratada, não há outra conclusão a se
chegar senão em confirmar a existência de inviabilidade de competição, se
mostrando uma hipóteses apta a se amoldar ao tipo legal do art.25, inc. III, da lei
8.666n993.

Vejamos o que, nestes casos, diz a lei 8.666193:

Art.25. E inexigível a liciíação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

t ..1

III - Para contraíoçdo de prolissionois de qualquer setor
artístico, diretomeníe ou aÍravés de empresdrio exclusivo,
desde que consogrado pelo critica especializada ou pela
opinião pablica.

t\. O 4.

) 3L



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-í320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

L.1

Art.26. As dispensas previstas nos §§ / e 4s do an. 17 e no

inciso III e seguintes do arl. 24, as situações de

inexigibilidade referidas no orí. 25, necessariamente

jusÍilicadas, e o reíardamenío previsto no final do pardgrafo

único do arí. # desta Lei deverão ser comunicados, dentro

de 3 (três) dias, à auíoridade superior, paro rafirtcação e

publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias,

como condiçdo para a eficócia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade

ou de retardamento, previsto neste aríigo, serd instruído, no

que couber, com os seguinles elemenlos:

I - caracterizaçdo da situação emergencial ou calomitosa

que justifique a dispensa, quando for o caso;

II-ra da escolha do for necedor ou exec uíante

III - iustificativa do Dreco.

IV - documento de aprovação dos proietos de pesquisa aos

quais os bens serão alocados.

Sabe-se que a inexigibilidade de licitação ocorre quando há

inviabilidade de competição, melhor dizendo, é impossível promover-se a

competição, tendo em vista que um dos contendores reúne qualidades tais que o

tomam único, exclusivo, suí generis, inibindo os demais pretensos participantes'

Para Lúcia Valle Figueiredo e Sérgio Fenaz (1992, p.33) "HtÍ

inexigibilidade quando ocofiem, em caso concreío, circunslôncias especiais, de

faío ou de direito, previstas em lei, as quais, porque inviabilizadoras de

competiçíio, afasíam perempíoriamente o liciíação "' (FIGUEIREDO, Lucia

Valle. Direitos dos licitantes. 3. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 1992. p.33.)

A respeito dos citados dispositivos legais, Hely Lopes

Meirelles tece o seguinte comentário:

.D§
Fls. o':



Prefeitura Municipal de Alto
_ .CNPJ 

gs.o+o.zsoloool_SO 
cE

Pedro Amaro dos Santos, í546 _ Fone/i
e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

Paraíso -PR
P 87528-000
ax (0xx1,t43664-í320

N.Dô
Fls

:, *,3-!
Em íodos esses casos o liciÍação é inexigível em razdo do
impossibilidade jurídica de se instaurar compeíiçíio entre
eveníuais inleressados, pois não se pode preíender melhor
proposía quando apenos um é proprieírÍrio do bem desejado
pelo Potler Público, ou reconhecidameníe capaz de oíender
às exigências da Adminislração no que concerne à
realização do objeÍo do contraÍo (2006, p.294)MEIRELLES,
Hely Lopes. Direito admínistrativo brasileiro. 32, ed. São
Paulo: Malheiros Editores, 2006.g26p.

No caso em análise, portanto, verifica_se que há autorização
legal para se efetuar a contratação direta por inexigibilidade, eis que, segundo
documentos juntados aos autos, bem como declaração da comissão de Licitação,
se encontram preenchidos todos os requisitos exigidos pela lei para tanto.

Ademais, além dos reqaisitos intrínsecos (profissionais do
setor artístico consagrados pela opinião púbrica), presentes também estão os
requisitos exÍrínsecos ou formais exigidos pela lei, bem como just ihcada a ruzão
da escolha do fornecedor e o preço a ser pago para a rearização do show que é o
praticado dentro do mercado, conforme demonstram os contratos rearizados com
outros Municípios e entidades celebrados em valores equivalentes aos que serão
contratados.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e
requisitos da norma foram preenchidos, sendo compatível com as disposições do
art. 25, lil, e aÍt. 26, parágrafo único, todos da lei g.666/93. morivo pelo qual
poderá o Prefeito Municipal, caso venha a adotar posicionamento semelhante,
contratar os serviços da empresa em questão.

por fim, ressalta_se que os pareceres proferidos em processos
de dispensa e inexigibiridade de licitação são facuríativos e níio vincurantes, de
forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu
poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão consurtivo. visto sua



Prefeitura Municipal de
cNPJ 95.640.736/0001 _30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 _
e-mall - altoparaiso@pref.p r.gov.br

AIto Paraíso -PR
cEP 87528-000

Fone/Fax (0xx)443664-1 320

consultiva, conforme

Fls.1-3-\

natlxeza jurídica de mero oío de administração
jurisprudência pacifica do STFr.

o

Eo parecer

Ppra _PR de Julho de2017

(

1\

',,--i;t' r Ittill..,rt\. l-lLru'"
Roberto Go$alves Delfim
Procurador úurídico
oAB-PR sú68

' str - MS za07: DF, Rerator: carlos Ve[oso, Data de Julgamento : 06nr r2ll2,Triblrnal pleno, Data de
Publicação: DJ 3l-10-2003.
srF - MS 24631 DF, Relator: Min. Joaquim Barbosa, Data de Julgamento : 09/0g/2e0.t, Tribunal pleno,
Data de Publicação: DJe-o18 0l-02-2008
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DECRETO N.o 1595/2017
DATA: 25 de Julho de2017.
SÚMUUa: Adjudica e Homotoga resuttado do
processo de lnexigibalidade de Licitaçâo n"015t2011.

O Prefeito Municipal de Alto Paraiso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçÕes legais, e

CONS/DERÁA/DO o resultado apresentado peta
Comissão Permanente de Licitação,

OECRETA:

Art. 1o) Fica Adjudica em favor da empresa JMF

PROOUçÕES E EVENTOS EIRELI ME, o resuttado do processo de tnexigibitidade de

Licitação n" 01512017.

Art. 20) Fica Homologado o resultado de lnexigibiladade de

Licitação n' 01512017, em favor da empresa JMF PROOUÇOES E EVENTOS E|RELI ME, que

tem como objeto: Contrataçâo de empresa pae Íealizaçâo de show artistico no dia

(09/09/2017), na Festa da Pesca Piapara no Balneário de Porto FiguerÍa

Art.3o) Este decreto entrará em vigoÍ na data de sua

publicaÇáo

da Prefeit Municipal de Alto Paraiso, aos 25
dias do mês de Julho de 2017

Fls

*3; a

n
:,/

I

DERCI ARDIIWJUNIOR
eito ny'nicipatP





itura Municipal de Alta Paraíso - PR
GNPJ95.&0.736/0A0I-30 CDP8752&OU)

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fu (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.or.qov.br ttl

Fls

CoNTRATO No 133/2017 *-=3&
lNEXlGlBlLlDADEno 01512017 ...'
PROCESSOADMINISTRATIVO NO 123120'17 ' - ,:/
Homologado: 25107 12017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AITO
PARAISO E A EMPRESA JMF PRODUçOES
E EVENTOS EIRELIME.

|-CoNTRATANTES:"PREFEITURAMUNICIPALDEALToPARAISo'Pessoa
.turioica de Direito Público lnterno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos,

,.; õoo, tni"iit" no ccc/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, doravante denominada

coúinnrnrurE e a firma JMF pRoDUçOes e evetros EIRELI ME, inscrita no

õócnar 24.652.04110001_20, com sede na Avenida dos Estudantes, no 429, fundos,

*"tro, cÉÉ, 86.200_000, Àtabelecida no Município de lbiporá, Estado do Paraná,

denominada CONTRATADA'

ll - REPRESENTANTES: REPRESENTA A CONTRATANTE o Sr' Prefeito

üuni.i'p"i'àr-óÉncro JARDIM JUNloR, brasileiro, residente 9 d91çi.[{o em

n".i" ãiãá0" de Alto paraíso _ pR, inscrito no RG sob no 1.M9.033-4 SSP/PR, e no

óÉÊ;"t no 474.51s.719_53e a'CONTRATADA o Sr. PAULO EDUARDO DE

óLtVglU, brasileiro, casado, empresário, maior, _residente e domiciliado à na

ãJáàã o"',roiporã, Estado do 
'paraná, 

portador do RG n.o 7.797.529-2. SSP/PR e

cPF. 037.187.479-36.

lll-DAAUToRIzAçÃoELlclTAçÃo:opresenteContratoécelebradoem
Jecorência da autorização do sr. prefeito Municipal, exarado-em_.despacho

ããnrt"ni" do processo Liáitatório na Modalidade de lnexigibilidade n".0'15/2017, que

Íaz pafte integrante e complementar deste contrato, como se nele estivesse contido'

lV-FUNDAMENToLEGAL:opresenteContratoéregidopelascláusulase

"tnaiçoã. 

-nÀie 
contidos, pela lêi Federal no'- 8 666/93 e suas posteriores

;ldã;ã;, ássim como de acordo com as especificações técnicas-constantes no

Éãit"r'Jo Processo de lnexigibilidade no015/20'17, em seus Anexos e em

conformidade com o ajustado a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste a Contratação
artÍstico no dia (09/09/2017), na Festa

Figueira.

de empresa
da Pesca Pia

pa al o de show
ário de Porto

GLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCN DO CO TO

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato e até 111012017, contado a

partir da data de sua assinatura, podendo o mesmo r prorrogado mediante

;
-'/,'

termo de aditivo.
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3.1. Pela execuÇáo do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a*

CONTRATADA o va lor total de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais).

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,

hospedagens, refeições, montagem/desmontagem, seguro, tributos de qualquer

natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, para a

.t
c:y'

execucão inteqral deste objeto.
á.g-.-É'veaaoõ o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.3.l.Ficaressalvadaapossibilidadedealteraçãodospreços,casoocorrao
ãesequitinrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo

Governo Federal.
ã.á.ã - C".o ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente

a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a

procedência do Pedido.
ã.+. O, pedidoà de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota

Éi.""i fãtut" ou Nóta Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente. serão

Oisãiimlnativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da

Secretaria competente, sem os quais não seráo atendidos'

ã.à. úennum pagamento será'efetuado ao contratado enquanto pendente de

iíqíio"iáô qr"làuá obrigaçao financeira o_u previdenciária, sem que isso gere direito

áãtoÀçaoã" preços oúà-"ompensação Íinanceira por atraso de pagamento'

ã.6:'ôõ;d#;to sera efetuado intágratmente após o término do show e após a

ãri..aô ãa Nota Fiscal/ Fatura dõvidamente atestada, (Cheque Nominal ou

ãôá.iú, ãm conta corrente do contratado ou transferência eletrônica).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO

4.í. As despesas decorrentes da Presente contrataçáo correrão por conta da(s)

dotação (ões) Orçamentária(s), dev idamente compromissada nas contratações

or meio de emissão de Notas de Em nho révio conforme tabela abaixo:

s29t 339039220@O CONGRESSOS E CONFERENCIASEXPOSTCOES, 1 1.O2.m.13.392.0011.2.036 OIVISAO DE CULTURA 711

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO, CONDIçÕES DE ENTREGA E

RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. A empresa contratada deve rá efetuar o show no diaO9tO9l2O17, no Balneário de

Porto Figueira, com inicio as 23 :00 horas com duração a de 01hr5Omin (Uma

Hora e Cinqüenta Minutos) de show, a empresa a rá efetuar os

serviços, imediatamente, quando requisitada Pela Se na ministração,mais

precisamente o seu Secretario o Sr. Job Rezen N rante a vigência do

contrato

5.2. O serviço deverá ser efetuado me a e requisição

devidamente assinada e carimbada por rep en do municíPio detentor de

poderes para tanto e no local previamente indicado pela municiPalidade

ia das exigências Pactuadas
I e de seus Anexos, e Pelas

5.3. No caso de não cumprimento ou inobseryânc

para o serviço, nos termos das previsões deste Edita



aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA- DAS GARANTIAS

6.l.Duranteoprazodevigênciadagarantia'acontratadadeveráexecutartodas
ã. int"*ànçO"s corretivasã necessá;ias, a fim de manter a qualidade do objeto'

sem ônus Para o contratante.

CLÁUSULAsÉflMA.oBRlGAçoESSoclAls,coMERclAlsEFlScAlsDo
FORNECEDOR.

7.1. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

7.2. Assumir " '".pon.ãúitiáade 
por todos os encargos previdenciários e

;;d;á;; ;""tãis prévistos ná tésistàção sociat e trabalhista em vigor, obrigando-

se a saldá-los na época própria, vei que os seus empregados não manterão

nenhum vínculo empregatício com o Contratante;

7.3. Assumir, também, a rãsponsabilidade por todas as providências e obrigações

à.i"u"rá.iO"t na legislaçáo especíÍica de acidentes de trabalho' quando' em

;;;ã;ãJã espécié, foiem vítimas os seus empregados quando da execução do

obieto deste Contrato o, ". conexáo com ele' ainda que acontêcido em

ãã'pênaen"i" da Prefeitura do Município de Alto.Paraíso;

7.4. Assumir todos os 
"n."rgôÀ 

áà'possível demanda trabalhista, civil ou penal,

i"rã"ià.ãáài aos fornecimàitos, originariamente ou vinculada por prevenção'

conexão ou continência;
7.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais

resultantes da adjudicação do objeto do Pregão'

Z.ã. n i.ããiÃptêícia Uo torÀé."à'or, .o, reférência aos encargos estabelecidos na

subcláusula, e nao transteieã rãspbnsaUifidade por.seu pagamento à. Prefeitura do

ú;.i.õi" Jà Áto paraíso,'nem pàoq" onerar o objeto deste Contrato, razâo pela

;;;i ;'f;;""Jór signatário deste contrato renuncia expressamente.a. qualquer

Ji*rú a" solidariedáde, àtir" o, passiva, com a Prefeitura do Município de Alto

Paraíso.

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAçÃO CONTRATUAL

ã.i. Ã piestaçao de serviços prevista poderá ser alterada no

ã" t-"i f"O"r"i no 8.666/93, mediante o correspondentê termo
S S o o65

adita a este

ESContrato
8.2. O forneced or slgnatário deste Contrato fica obrigado a r

condições Pactuadas, os acréscimos de itens registrados, o tm de do

valor estimado de contrataçâo para o lote

8.3. Será Permitida a alteração contratual para restabelecer a rela o que as Partes

pactuaram entre os encargos dos forneced ores e a retribuiçá a Administração

Pública para a justa remuneraçáo dos serviços, objetiva a manutenção do

equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do Con trato, na hiPótese de superveniência

de fatos imPrevisíveis, retardadores ou imPed itivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍnciPe, configurando área

econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comProvada. ')
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8.4. Os dados pertinentes ao restabelecime
inicialmente deverão ser demonstrados por

nto da relação que as Partes Pactua

Decomposição de Preços.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.í. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

ó.1.f S". prejuízos das demais pénalidades previstas na Lei no.8'666/93, será

ãpii""Jã ,irtá moratória de 0,5ó/o (meio por cento) por dia' sobre o. valor da

àãrp"t", se houver atraso injustificado na-entrega da prestação de serviços e por

àãrlumpti."nto de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos'

ô1.ã. úrft" de 10% (de1 àor cento) sobre o valor do fornecimento náo realizado,

á.ã nái" recusa na entiega do produto licitado, independentemente de multa

moratória.
g.i.à- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura

üúrt.iJ"r oà Alto paraíso, ãentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva

notificaçâo. ti,.^-A ^ a., -
9.1.4. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto' ficará o..órgão

óompraoor liberado p"r" r'" achar conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a

sançãocabíveleconvocarseforocaso,outrofornecedor,observadaaordemde
ãürlináçao, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer

reclamação.
S.Z..i. pà" inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão' à:

9.2.2.1. Advertência;
Si.i.i2. Mutta de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valortotal deste Contrato, no caso

ã"'ú"i".rç"o total do objeto contrátado, recolhida no pÍazo de 5 (cinco) dias'

contado da comunicaçâo oficial:
92.2.3. Suspensão tempórária de participar.em licitação e impedimento de

contratar com a Administraçâo, pelo prazo de até 2 (dois) anos'

ó.á.á. ]rp"Oirento de liciiar e de contratar com a Administração Pública' pelo

piãr" ãé'áie s (cinco) anos, garantido o direito prévio da citaÉo e da ampla

ã"iãr", 
"nqr"nto'perdurarem 

oõ motivos determinantes da punição ou ate que seja

piororiO" ã reabititago perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o

fornecedor que:

meio do preenchimento de Planilha dtl -...:L

deste Contrato;
9.2.4. Deixar de assinar o Contrato;
9.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto

9.2.6. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
9.2.7. Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.8. Fizer declaração falsa;
9.2.9. Cometer fraude Íiscal;
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c USULA D CIMA - DA RESCI O CONTRATUAL
o

.rl $
10. A rescisão contratual poderá ser:
10.1 Determinadas por ato unilateral e escrito da Administração, nos càsos-

enumerados nos incisos l, Xll e XVll do art. 78 da Lei no. 8.666/93;
"10.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e

fundamentáda da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,

desde que haja conveniência da Administração.
10.3. A inexêcução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela

Administração, cóm as conseqgências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n'
8.666/93, éem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art' 87 da

mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO

CONTRATO E LEGISLAçÃO APLICÁVEL
11.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução

dos fornecimentos, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes

das obrigações ora contraídas, integram este contrato o Edital do Processo de

lnexigibiiidáde no O1SlZ01l e seus respectivos anexo, em especial, as propostas de

preços e os documentos de habilitaçáo do fornecedor.
11.i. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei

Fe-deral no 8.666, de 21106/í993, Lei Federal no 10.520, de 1710712002'

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
11.1. As questões decorrentes da execução deste lnslrumento que nâo possam ser

dirimidas administrativamente seráo processadas e julgadas no Foro da Comarca

(.

de Xambrê, Estado do Paraná, com Exclusão de qualquer outro, por mals

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos na Constituição Federal. E, para

firmeza e validade do que foi Pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três)

vias de igual teor e form raque surtam um só efeito, às quais, depois de lidas,

são assinadas
CONTRATADO,

resentantes das partes, CONTRATANTE e
elas munhas a

Alto Paraíso- PR, 26 de Julho 17

o
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